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A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposicdo sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Salde, a
adocao de providéncias para normalizagao da aquisicéo e entrega de medicamentos
aos hemofilicos. :

JUSTIFICACAO

A presente proposigéo é fruto de reivindicacéo de varios hemofilicos que nao
estéo recebendo o tratamento adequado por parte da rede hospitalar publica.

Os pacientes informam que frequentemente falta o medicamento nas
unidades publicas de saude do Distrito Federal. Como os remédios sdo de uso
continuo, a maioria fica a mercé da prépria sorte, precisando recorrer a ajuda de
terceiros, ja que muitas vezes n&o tém dinheiro para compra dos remédios que
deveriam ser fornecidos gratuitamente por essa Secretaria.

A presente proposigéo visa garantir o bem-estar fisico e social dos portadores
de hemofilia, reduzindo os riscos e outros agravos a sua salde, de forma que eles
possam desempenhar satisfatoriamente seu trabalho, gerando renda para si e sua
familia.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos ilustres pares para aprovacdo desta
Indicacgao.
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